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RESUMO 

O ageísmo é um preconceito e discriminação que qualquer pessoa pode ser atingida por ele ao 

longo de sua vida e desde que viva o suficiente para envelhecer. As práticas ageístas estão 

presentes de forma significativa no ambiente organizacional, sendo as mais recorrentes o veto 

de profissionais mais velhos na participação de processos seletivos, a destituição de cargo e até 

mesmo demissão de pessoas em função da idade. O objetivo deste trabalho é identificar as 

evidências cientificas a respeito do ageísmo no mercado de trabalho entre as pessoas idosas.  

Foi realizada uma revisão narrativa, a busca bibliográfica foi nas bases de dados, Biblioteca 

Virtual da Saúde (BVS), MEDLINE, SciELO e Google Acadêmico, complementada com uma 

busca manual nas listas de referências dos trabalhos selecionados. O preconceito de idade não 

acomete somente os trabalhadores do Brasil. Nos Estados Unidos 1 em cada 5 trabalhadores 

tem mais de 55 anos e 65% dos deles relatam que já sofreram discriminação com base na idade 

no trabalho. A idade constitui um fator limitante para a manutenção e inserção dos 

trabalhadores, causando desânimo em muitos desempregados mais velhos. O ageísmo é 

inquestionável e prejudicial. Tendo em consideração seus efeitos negativos, identificá-lo e 

combatê-lo é essencial. 

Palavras chaves: ageísmo, trabalho, discriminação, idosos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

Ageism is a prejudice and discrimination that anyone can be affected by it throughout their life 

and as long as they live long enough to age. Ageist practices are significantly present in the 

organizational environment, the most recurrent being the veto of older professionals from 

participating in selection processes, dismissal from office and even dismissal of people due to 

age. The objective of this work is to identify the scientific evidence regarding ageism in the 

labor market among the elderly. A narrative review was carried out, the bibliographic search 

was in the databases, Virtual Health Library (BVS), MEDLINE, SciELO and Google Scholar, 

complemented with a manual search in the reference lists of the selected works. Age prejudice 

does not only affect workers in Brazil. In the United States 1 in 5 workers are over 55 years old 

and 65% of them report that they have experienced discrimination based on age at work. Age 

constitutes a limiting factor for the maintenance and insertion of workers, causing 

discouragement in many older unemployed people. Ageism is unquestionable and harmful. 

Taking into account its negative effects, identifying and combating it is essential.  

Keywords: ageism, work, discrimination, elderly. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

          O Brasil, à semelhança de outros países, está vivenciando um processo de 

envelhecimento rápido e intenso, o que demanda ações integradas para atendimento adequado 

à realidade vivida por esta população (GOMES; CAMARGO; BORGES, 2008).  

O Ministério da Saúde, na Portaria nº 2.874, de 30 de agosto de 2000 Instituído pela Lei 

nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, regula os direitos assegurados às pessoas com idade igual 

ou superior a 60 anos.  

Define as diretrizes básicas que fundamentam e norteiam as ações de proteção e de 

promoção da qualidade de vida para a pessoa idosa. Considera-se idoso todo aquele 

(a) que tem 60 ou mais, constatados em documento de identificação. Participando de 

atividades na comunidade em que vive, recebendo proteção da família, não deixando 

que o idoso seja excluído da sociedade, garantindo sua cidadania e bem-estar 

(BRASIL, 2000). 

A criação dessa lei foi de grande significância, pois se tornou uma referência relevante 

para políticas que envolvem os idosos. Esse estatuto fez com que a terceira idade ganhasse mais 

notoriedade, uma vez que foram firmadas atribuições e garantias para essa geração, a fim de 

proporcionar maior segurança e, também, de tentar mudar a crendice que está instalada na 

sociedade, para que, com isso, haja diminuição do retraimento social imposto a eles, reação 

resultante do mundo capitalista atual (BRASIL, 2003). 

No Brasil, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a 

transformação que está ocorrendo em relação à faixa etária da população representa uma das 

importantes pautas para debates, devido à reorganização estrutural que ocorre no país com o 

aumento da população idosa. Veras, em 1988, já nos trazia os seguintes dados: 

[...] o Brasil ocupava no ano de 1950 o 16º lugar no ranking mundial, com 2,2 milhões 

de idosos. Em 1985, essa população aumentou para 8,9 milhões, colocando o Brasil 

no 11º lugar. No ano de 2025, o país deverá estar ocupando o sexto lugar no ranking, 

com uma população acima de sessenta anos estimada em 33,8 milhões. No período 

compreendido entre o ano de 1950 e 2025, a população brasileira terá aumentado 

cinco vezes, enquanto o número de idosos será quinze vezes maior (p. 382-3) 

(PAOLINI, 2016).  

Nos últimos anos, a estrutura da população brasileira mudou. Por um lado, as baixas 

taxas de fertilidade e o declínio constante da mortalidade provocaram mudanças estruturais; por 

outro lado, a introdução de novas tecnologias e melhorias na prestação de cuidados de saúde 



têm favorecido um aumento da expectativa de vida da população, fazendo com que aconteça 

uma inversão da pirâmide etária. (COUTO et al., 2009). 

O processo de envelhecimento é vitalício, envolve fatores de ordem social, psíquica, 

cultural e ambiental. Portanto, acontece de modo evolutivo e gradual e é irreversível: ocorre do 

nascimento até a morte e se prolonga por todas as fases da vida (MAZZA; LEFÉVRE, 2004).  

Pereira (2005) afirma que a velhice é o processo de envelhecimento, no qual se revela 

como um fenômeno de grande interesse para estudo e debate, se tornando uma questão 

prioritária, já que o crescimento dessa população, envolta em uma nova condição, trazem 

juntamente consigo, novos desafios e várias implicações, como a necessidade do 

desenvolvimento e execução de políticas públicas que dê conta das peculiaridades dessa fase 

da vida (SILVA, SANTOS, PUCCI, 2021). 

Este fenômeno é constituído pelo aspecto biopsicossocial e varia de indivíduo para 

indivíduo dentro das condições, cultura e contextos de vida. Apesar disso, a tendência humana 

a categorizar simplificadamente os fenômenos leva que a velhice seja externamente percebida 

como homogênea e, assim, observa-se, sobretudo, a valorização das perdas, associados ao 

envelhecimento e o preconceito que lhes é correlativo (COUTO et al., 2009). 

Dentro desse contexto de preconceito e discriminação surge o termo ageísmo, o qual foi 

descrito pela primeira vez em 1969 por Robert Butler, um gerontologista americano e o 

primeiro diretor do Instituto Nacional do Envelhecimento nos Estados Unidos. Embora o 

preconceito de idade tenha existido ao longo de séculos, países, contextos e culturas, o conceito 

é relativamente novo e ainda não existe em todas as línguas. Isso pode tornar desafiador 

aumentar a conscientização sobre esse fenômeno social e defender mudanças (WHO, 2021). 

O ageísmo é um preconceito e discriminação que qualquer pessoa pode ser atingida 

por ele ao longo de sua vida e desde que viva o suficiente para envelhecer. Alguns dos 

estereótipos e atitudes negativas associadas aos idosos classificam-nos como inflexíveis, 

solitários, religiosos, improdutivos, doentes, depressivos, senis, frágeis e sem energia 

(NUSSBAUM COLS., 2005). Para Levy e Banaji (2002), um dos aspectos mais traiçoeiros do 

ageísmo é que, diferentemente de outros tipos de discriminação, como a racial, religiosa, étnica, 

o mesmo se articula de modo inconsciente, implícito, sem controle e intenção de prejudicar o 

seu alvo. 



         O ageísmo é considerado como a terceira forma de discriminação mais comum no 

Ocidente, ficando atrás apenas do racismo e do sexismo (PALMORE 2001A; NELSON, 2004). 

         Diferentemente de outra forma de discriminação, a vítima do ageísmo pode ser 

todo o sujeito que viver e envelhecer, independente de qualquer variável biológica, econômica, 

psíquica, social.  Portanto, trata-se de uma negação à natureza humana e aos processos 

biológicos naturais do corpo, fazendo ver a incessante busca da eterna juventude. O apelo 

estético pesa ainda mais sobre a mulher. (ROZENDO, 2016). 

        Conforme Macnicol (2006), a sociedade é mais tolerante ao envelhecimento do 

homem.  Para a mulher, o processo de envelhecer é tratado como uma desqualificação gradual. 

Palmer (2001) aponta que o grupo mais exposto ao ageísmo é formado por mulheres, de baixa 

renda e de cor negra. 

         Pesquisas sobre o ageísmo ainda são raras e tornam-se cada vez mais necessárias, 

visto que o preconceito contra os mais velhos é uma realidade que está em diversos contextos, 

dentre eles o ambiente de trabalho (BODNER, 2009). Os estereótipos ageístas estão presentes 

nas organizações e influenciam o empregador no momento da contratação de empregados mais 

velhos (BERGER et al., 2009).  

Tais posturas estereotipadas tentam modular a forma como os trabalhadores mais velhos 

agem e se comunicam dentro das organizações. De acordo com McCann e Giles (2004), os 

estereótipos negativos incluem irritabilidade, excentricidade, fraqueza e deficiência cognitiva. 

Nussbaum et al. (2005) citam outros estereótipos, como inflexibilidade, improdutividade e 

fragilidade, atribuídos aos trabalhadores mais velhos. 

O mundo do trabalho tem-se mostrado cada vez mais seletivo, consequentemente os 

idosos estão sendo bastante afetados por esta seleção, pois esta é realizada, muitas vezes, a 

partir de preconceitos, generalizando aqueles que estão vivendo esta etapa como incapazes, não 

levando em consideração a subjetividade de cada idoso, e nem mesmo muitas habilidades que, 

como já foi comprovado, não sofrem alteração alguma. Dessa forma, consideramos que muitos 

idosos possuem plena capacidade para precisando somente que a sociedade se abra, ofereça 

oportunidades e condições de trabalho para estas pessoas continuarem exercendo suas 

habilidades profissionais (ALVES E ALVES, 2011). 

Percebe-se, assim, que o trabalho está para além do produzir; é o espaço por excelência 

no qual se desenvolve potencialidades, capacidades e o aprimoramento do modo de ser 



(ATHAYDE, NEVES, & SILVA, 2004). Sabendo do quão importante é o labor para os 

indivíduos, é preciso levar em consideração que, para o sujeito idoso, isso tende a ser ainda 

mais significativo. Quando o sujeito continua com uma atividade regular e sistemática, que traz 

a ele significados e satisfação a sua própria existência, quer seja pelo compromisso e pela 

responsabilidade e valor social, ou ainda pela oportunidade de se manter no convívio social, ele 

tende a ser mais saudável e realizado. Além disso, o trabalho, para o idoso, além de trazer 

satisfação pessoal e permanência de ações e relações, tende a contribuir na prevenção de 

doenças e na promoção da saúde, prolongando o tempo de vida e a qualidade dos dias dos 

sujeitos (TORELLY, 2008; SILVA E HELAL, 2019) 

O idadismo tem um sério impacto em todos os aspectos da saúde, que é definida pela 

OMS como um estado de completo bem-estar físico, mental e social e não apenas a ausência 

de doença ou enfermidade. O idadismo constitui, assim, um importante, e até agora 

negligenciado, determinante social da saúde. Seu impacto na saúde é equivalente, se não maior, 

ao do racismo, uma forma de preconceito e discriminação cujas consequências para a saúde têm 

sido amplamente estudadas (WHO, 2021). 

Um outro aspecto a se observar são as chances reduzidas no mercado de trabalho para 

os idosos que se refletem em estatísticas agregadas em nível populacional, demonstrando 

menores chances de os idosos serem convidados para entrevistas de emprego, serem 

contratados, enviados para treinamento ou promovidos, e maiores probabilidades de serem 

demitidos. Dessa forma, motiva a procura de serviços informais e sem segurança (BAL et al., 

2011; FISHER et al., 2017).  

Revelando uma tendência crescente, em 1977, 4,9% dos trabalhadores que atuavam no 

mercado de trabalho eram idosos. Já em 1998, esse número subiu para 9% e a expectativa é de 

que, em 2020, cerca de 13% da população empregada no país seja constituída por pessoas 

idosas. Essas previsões têm se sustentado por diversas razões (QUEIROZ VS, RAMALHO 

HMB, 2009). 

No Brasil, as pessoas idosas tendem a permanecer no trabalho para complementar a 

renda familiar, já que, muitas vezes, os recursos provenientes de sua aposentadoria são a única 

renda delas e/ou de suas famílias e seu valor é insuficiente para mantê-las. Algumas pessoas 

também se mantêm trabalhando pelo significado e pela importância que atribuem ao trabalho. 

Essas podem estar relacionadas às necessidades de interação social, de se manter ativas, 

produtivas e até mesmo de ocupar o tempo ocioso. (SATO, AT, LANCMAN, S.2020) 

Essa perspectiva deveria permitir uma nova lógica, instituindo o retorno do idoso ao 

mercado de trabalho, uma vez que ele pode contribuir com as suas experiências adquiridas em 
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anos de vivência e de vida laboral. O trabalho faz com que a pessoa esteja mais integrada com 

o mundo, possibilitando ao indivíduo obter e construir conhecimentos, desenvolver argumentos 

próprios para solução de problemas diários, usando meios que estão disponíveis ao seu redor 

para cumprir plenamente sua função de ser humano, podendo, com isso, ter maior autonomia 

ao planejar o difícil seguimento para a aposentadoria (PAOLINI, 2016). 

Mas tais habilidades não asseguram a ausência de práticas discriminatórias no 

trabalho. Aplicado ao contexto organizacional, o ageísmo pode desvalorizar o trabalhador idoso 

e se tornar um entrave para a sua inclusão no mercado de trabalho (FRANÇA et al., 2017). As 

práticas ageístas estão presentes de forma significativa no ambiente organizacional, sendo as 

mais recorrentes o veto de profissionais mais velhos na participação de processos seletivos, a 

destituição de cargo e até mesmo demissão de pessoas em função da idade (MAGALHÃES, 

2008, LINHARES, AGUIAR, 2019) 

Sendo assim, para uma saída mais tardia do mercado de trabalho, é importante garantir 

ao trabalhador uma qualidade de vida adequada à sua idade. Porém, para que isso ocorra, faz-

se necessária a atenção dos governantes para uma gama de fatores e o planejamento de políticas 

específicas para esse segmento. (PAOLINI, 2016). 

Contudo, a importância deste estudo é mostrar as consequências das práticas ageístas 

no mercado de trabalho, com intuito de impedir e retardar esse preconceito. Trazendo para 

sociedade esse termo novo e pouco conhecido, para terem conhecimento que essa forma de 

discriminação pode gerar impactos na saúde dos idosos. Dessa forma, preservando-os da 

população de sofrerem com opiniões e atitudes desfavoráveis. Diante disso, surge a seguinte 

pergunta de pesquisa: Qual a produção científica a respeito do impacto do ageísmo no mercado 

de trabalho entre pessoas idosas?  

 

  



 

2. OBJETIVO   

 

Identificar as evidências cientificas a respeito do ageísmo no mercado de trabalho entre 

pessoas idosas.   

  



 

3. MÉTODO  

Foi realizada uma revisão narrativa que tem a finalidade de descrever o estado da arte 

de um determinado assunto e possibilitar uma discussão ampliada. Para nortear a busca, foi 

elaborada a questão de pesquisa utilizando a estratégia PICo (População, Interesse e Contexto): 

P: Idosos, I: ageísmo, Co: mercado de trabalho. Possibilitando o alcance de uma busca efetiva 

a partir da elaboração de uma questão de pesquisa esclarecedora para direcionar o estudo de 

acordo com os objetivos propostos. Essa estratégia permitiu formular a seguinte questão 

norteadora: “Qual a produção científica a respeito do impacto do ageísmo no mercado de 

trabalho entre pessoas idosas?”.  

A busca bibliográfica foi realizada nas bases de dados, Biblioteca Virtual da Saúde 

(BVS), MEDLINE, SciELO e Google Acadêmico, complementada com uma busca manual nas 

listas de referências dos trabalhos selecionados. Não foi determinada limitação de data, país do 

estudo ou área de conhecimento. Foram utilizados os seguintes termos: Ageísm, Preconceito, 

Discriminação Etária, Etarismo, Idadismo, Discriminação por Idade, Idosos, Pessoas Idosas, 

População Idosa, Idoso com 80 Anos ou mais, Octagenário, trabalho, aposentadoria, emprego, 

população em idade de trabalhar. Para realizar cruzamento entre esses vocábulos, foram 

utilizados os operadores booleanos AND E OR.    

Foram incluídos no estudo artigos originais, de revisão de literatura, artigos de opinião 

e documentos técnicos nos idiomas inglês e português. A análise das informações foi realizada 

por meio de leitura exploratória do material bibliográfico encontrado, utilizando-se abordagem 

qualitativa.  A leitura dos artigos permitiu evidenciar as principais convergências encontradas, 

que foram sintetizadas, agrupadas e categorizadas.  

Por se tratar de uma revisão não é necessário passar por avaliação do Comitê de Ética 

em Pesquisa (CEP), porém as pesquisadoras se comprometem com a leitura e análise dos artigos 

de forma ética e fidedigna.  

  



 

4. RESULTADOS  

 

           Cabrera (2021), mostra em seu estudo que o preconceito etário ainda é muito 

presente na nossa sociedade e nas empresas, assim como a discriminação e o ageísmo. A 

questão, segundo os entrevistados, é cultural, e está enraizado em nossa sociedade. É preciso 

combater e mitigar o preconceito etário para ajudar no processo de inclusão dos mais velhos no 

mercado de trabalho. Uma de suas entrevistadas relatou: 

[…] O preconceito é herdado, culturalmente, e uma vez que ele já está arraigado, os 

gestores não buscam evidências, pesquisas onde eles podem ver que é cientificamente 

comprovada a capacidade de aprender das pessoas com mais de 50 anos, e entender 

que eles querem sim colaborar com outras gerações. A cultura da empresa, processos 

e preparação dos gestores, e de preferência de toda a organização em termos de 

pessoas, para trabalhar de forma colaborativa, para reduzir ou mitigar o preconceito 

etário, que é o que leva as relações não frutificarem muito nas organizações, então a 

partir do momento que a empresa olha todos esses aspectos, consegue perceber o valor 

daquele trabalhador mais velho. Se não estiverem sendo ajustadas para permitir que o 

trabalhador 60+ performe bem, as empresas nunca vão perceber o valor deles. Uma 

vez que existe o preconceito, ele turva a visão das empresas para enxergar as 

evidências das pesquisadas que mostram as potencialidades dos seniores, o que acaba 

mantendo esses mitos, que vão se perpetuando (Márcia Tavares). 

          Nista et al., (2017) realizou uma entrevista com seis idosos e um dos 

questionamentos foi a respeito das maiores dificuldades encontradas hoje no mercado de 

trabalho pelos sêniores? E as respostas foram muito semelhantes, uma vez que eles apontaram 

a concorrência (principalmente em relação aos mais jovens), a economia e sua instabilidade, a 

crise, o preconceito que acaba delimitando a participação do idoso, não estar tão qualificado, 

não ter intimidade com a tecnologia e os entraves de ordem tributária e trabalhista 

         No estudo de Rodrigues et al., (2021) foi feita uma entrevista e o profissional 

compartilhou que que o impediam de contratar candidatos idosos, seriam as limitações em 

certas atividades por partes deles, a maior dificuldade e falta de agilidade e habilidade 

relacionadas às mudanças tecnológicas. Outro fator crucial seria os custos altos que a empresa 

obtém quando se tem a contratação de idosos ingressando, quanto a funcionários com mais 

tempo de experiência na empresa, se referindo muito na questão do plano de saúde que acaba 

tendo uma diferença de valor bastante significativa ao ser comparado com os demais 

funcionários mais novos, notando constante aumento também acima do dissídio no piso salarial, 

por parte principalmente dos que estavam mais tempo dentro da empresa. 



          Em outra entrevista do estudo de Rodrigues et al., (2021) a entrevistada é 

questionada sobre as características que poderiam limitar idosos no mercado de trabalho, ela 

relatou que atualização acaba sendo um fator decisivo diante dessas contratações, pois a 

facilidade e adaptação a ferramentas de trabalho vem sendo um fator cada vez mais exigido por 

grandes empresas, o que gera um pensamento equivocado de que profissionais mais velhos não 

estão atualizados suficientemente a ferramentas de tecnologia e comunicação. Outro aspecto 

mencionado pela entrevistada é o preconceito disfarçado de preocupação, que leva a crer que 

esses indivíduos não poderão executar suas tarefas considerando o seu grau de complexidade e 

exigibilidade. 

         O preconceito de idade não acomete somente os trabalhadores do Brasil. 

A AARP  Research relata que 1 em cada 5 trabalhadores nos Estados Unidos tem mais de 55 

anos  e 65% dos trabalhadores relatam que já sofreram discriminação com base na idade no 

trabalho. E 58% dos entrevistados notaram que após os 50 anos o ageísmo tornou-se mais 

aparente (AARP, 2019, ECYCLE,2021). 

         Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS) o etarismo custa caro para a 

sociedade, esta prática levam as vítimas se ausentarem do trabalho, após sofrerem esse 

preconceito. Este estudo publicado nos EUA, mostrou que em um grupo de dez mil 

trabalhadores, foram cinco mil faltas não justificadas, ao longo de um ano, relacionadas ao 

ageísmo. Essa discriminação de idade também está associada a uma expectativa de vida mais 

curta, levando-a piora da saúde física e mental do trabalhador (FLORESTI, 2021).  

          Percebe -se então, que obstáculos como a tecnologia, a situação econômica do 

país, o mercado competitivo, causam, sim, um impacto na vida profissional dos sêniores; 

porém, a experiência que estes possuem em relação ao mercado de trabalho, e seus valores 

pessoais e profissionais, e o relacionamento estabelecido com a chefia, colegas e clientes, fazem 

com que os sêniores se destaquem e sejam indispensáveis dentro das empresas,  apesar de não 

serem academicamente tão qualificados como os profissionais jovens, nem terem tanta 

habilidade com a tecnologia, os valores e a experiência que as pessoas idosas possuem, é 

exatamente o que o mercado procura, porém não encontra no profissional jovem. 
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5. DISCUSSÃO 

 

            Hodiernamente, existe uma redução drástica da taxa de fertilidade e aumento de 

expectativa de vida e melhorias da saúde para uma maior longevidade das pessoas. Isso gerou 

uma alteração piramidal da sociedade, onde o IBGE todos os anos mostra o crescimento da 

faixa etária do idoso. Dessa forma, percebe-se forte participação dos idosos na economia do 

país, uma vez que em muitos casos a contribuição da renda do idoso para o orçamento familiar 

é de 68% (AZEVEDO, 2008). Além disso, o Estatuto do Idoso é um avanço na proteção para 

eles, no Art. 26, assegura que é direito de toda pessoa idosa, exercer uma atividade profissional 

em um ambiente de trabalho saudável e seguro, com especial atenção às suas condições físicas, 

intelectuais e psíquicas para o desenvolvimento do trabalho produtivo. (BRASIL,2003) 

            Em uma pesquisa realizada pela United Nations (2017), as projeções indicam 

que o Brasil deverá ser o 6º país mais velho do mundo em 2050, com quase 69 milhões de 

pessoas acima de 60 anos de idade, 30% da população. Em 2017, o Brasil tinha em torno de 26 

milhões de pessoas com esta idade. A pesquisa ainda aponta que em 2030, haverá mais idosos 

do que pessoas com até 14 anos no país; que a idade média da população brasileira, em 2017, 

era de 31 anos, e que no ano de 2050, será de 45 anos. No mundo, a pesquisa mostra que haverá 

cerca de 2,1 bilhões de pessoas acima de 60 anos em 2050, o dobro em relação a 2017 e 6 vezes 

mais que em 1980.  (CABRERA, 2021) 

            O trabalho, essencialmente, é uma ação própria do homem mediante a qual 

transforma e melhora os bens da natureza, com a qual vive historicamente em insubstituível 

relação. Nesse sentido, pode se afirmar que o homem trabalhou sempre e que não existirá 

momento, na terra, em que não será necessário trabalhar. Consequentemente, o fundamento 

para determinar o valor do trabalho não é o tipo de trabalho que se realiza, e sim o fato de que 

quem o executa é uma pessoa (FILHO, 1994).  

            Sendo assim, o   trabalho é extremamente importante para os seres humanos, já 

que eles compreendem a função como essência da vida, no quesito econômico e pessoal 

(NISTA, et al., 2017), porque através dele a pessoa supre várias necessidades de sua vida que 

demandam de relações interpessoais e subjetivas.  E para os idosos trabalhar, além de 

possibilitar uma melhoria no condicionamento físico e mental, relaciona-se com sua identidade 



e com o contexto inserido, dignificando-o e fazendo-o sentir-se útil e responsável consigo 

mesmo, na família e na sociedade (SOUZA, MATIAS, BRÊTAS, 2010). 

           O idoso que trabalha é considerado executor, possui um papel ativo, é produtivo, 

provedor, gerador de bens e, para tal, precisa atender a determinadas exigências físicas, 

psicológicas e sociais, assumindo responsabilidade e cumprimento de carga horária definida 

pelo empregador. Em contrapartida, o que não exerce mais atividades laborais costuma ser 

associado à ausência de produtividade, alimentada por benefícios, de pouca competência física, 

atividade lenta e sem exigências de obrigações. (LADEIRA, 2017) 

           Ainda não existe um padrão ao definir a idade do trabalhador longevo, podendo 

variar de 40 até 75 anos.  A partir dos 60 anos, a perda de algumas capacidades funcionais tende 

a destacar-se e em decorrência esses servidores, podem sofrer preconceitos por parte dos 

contratantes. Este preconceito pode estar relacionado ao dado que aponta que entre os anos 

1984 e 2014, houve crescimento da população masculina brasileira com idade entre 50 a 64 

anos, que não trabalha e não é aposentada (PIRES et al., 2021).  

          O profissional sênior enfrenta uma série de desafios para se manter ativo e 

relevante no mercado de trabalho. Precisa lidar com o preconceito, cada vez mais presente nas 

organizações, em relação à sua capacidade de lidar com as mudanças, aprender novas 

competências e se adaptar a novas tecnologias e novos modelos de trabalho. Outro grande 

desafio está relacionado ao fato de o profissional precisar desenvolver constantemente novas 

competências para que possa atuar em um mercado de trabalho em constante evolução. As 

tecnologias de comunicação e informação trouxeram uma grande mudança para o ambiente de 

trabalho (CAXITO, 2021).  

           No mercado de trabalho, estereótipos de idade influenciam processos de 

contratações, programas de manutenção e desenvolvimento, análise de clima organizacional e 

saúde ocupacional. A idade constitui um fator limitante para a retenção e inserção dos 

trabalhadores, causando desânimo em muitos desempregados mais velhos (SIQUEIRA-

BRITO, FRANÇA, VALENTINI, 2016). Promovendo o ageísmo na análise de decisões como: 

promoção, contratação e avaliação do desempenho do trabalhador, sobressaindo-se os 

preconceitos com relação aos idosos e as dificuldades de se reinserir ou permanecer em espaços 

relevantes e imbuídos de sentidos e afetividades. (FERNANDES-ELOI et al., 2019). 



           Em contrapartida há uma série de qualidades positivas associados ao idoso, como 

maior confiabilidade, produtividade, criatividade e menor propensão a sofrerem acidentes 

(FERREIRA, et al., 2020).  

           As outras características atribuídas a força de trabalho dos sêniores são a 

maturidade, o profissionalismo, a ética no trabalho, a lealdade, o conhecimento, o entendimento 

e a capacidade de servirem às companhias como mentores. As pessoas idosas são, ainda, 

avaliadas pelo seu desempenho sólido, pelas competências básicas e pela boa convivência com 

os colegas de trabalho. Ademais, o trabalho para o idoso, além de trazer satisfação pessoal e a 

continuidade de relações e vínculos, tende a contribuir na prevenção de doenças e na promoção 

da saúde, prolongando o tempo e a qualidade de vida deles (TORELLY, 2008). 

            Assim, percebe-se que a inserção do idoso no mercado de trabalho, embora 

desafiadora e permeada de preconceitos, pode gerar sentimentos de realização e felicidade na 

trajetória do sujeito. Dessa forma, os desafios que atingem a vivência da velhice, podem 

influenciar na alteração de motivações e sentimentos frente às novas conquistas 

(FERNANDES-ELOI et al., 2019).  

 



  

6. CONCLUSÃO  

 

           O ageísmo é um tema bastante presente na sociedade, mas ainda existem poucos 

estudos relacionados a ele, e isso dificulta a percepção de sua existência e o impacto que ele 

causa no mercado de trabalho entre as pessoas idosas.  

          Nesse estudo pode-se analisar que a inclusão e manutenção de idosos no mercado 

de trabalho ainda é pautada no preconceito inconsciente de que esses profissionais não são aptos 

a atribuições de determinadas áreas da empresa. Além disso, os possíveis custos constituídos 

pela contratação ou permanência dos idosos, seria um fator de desinteresse para o incentivo de 

práticas de diversidade voltadas a inserção de profissionais sêniores. 

          Outra dificuldade apontada no trabalho é a falta de habilidade dos profissionais 

idosos com a tecnologia, que os resultados trouxeram. Isso mostra que as empresas têm que 

promover treinamentos de ferramentas tecnológicas e programas educacionais que ensinem o 

trabalhador idoso desempenhar suas funções com eficácia e se sinta inserido na empresa.  

          O ageísmo é inquestionável e prejudicial. Tendo em consideração seus efeitos 

negativos, identificá-lo e combatê-lo é essencial. E principalmente divulgar sobre esse 

preconceito, mostrar à população que ele existe e que está enraizado em nossa cultura, sendo 

necessário políticas sociais para a conscientização da sociedade. 

           É importante que as empresas se preocupem com a adaptação e a integração dos 

idosos no mercado de trabalho, para que eles possam cumprir suas funções, serem produtivos 

e estejam em um ambiente sem discriminação. Isso fará com que as pessoas idosas possam 

render excelentes resultados e proporcionar saldo positivo as empresas. É por isso que as 

pessoas idosas estão no mercado de trabalho, para se sentirem úteis e ativos.  

           Por fim, é necessário ressaltar a importância que o profissional da saúde com 

ênfase o enfermeiro tem nesse contexto, vez que ele é responsável por ser um educador em 

saúde e assim através de suas consultas e palestras, pode relatar sobre o ageísmo e o mercado 

de trabalho, como ele age em nossa sociedade, acionando a população e gerando conhecimentos 

a todas as faixas etárias. Dessa forma, incentivará os idosos a permanecer no mercado de 



trabalho e alertando os  que estão inseridos neste ambiente que podem ser vítimas desse 

preconceito e mostrando o respaldo que eles têm no Estatuto do Idoso.  
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